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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL 
DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  POR  JUROS 
ABUSIVOS  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E 
OUTROS  PLEITOS. SUSPENSÃO  DO  FEITO. 
INADMISSIBILIDADE. BANCO CRUZEIRO DO SUL 
S/A. PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA 
DEMONSTRAÇÃO DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. 
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  INTELIGÊNCIA  DO 
ART. 557, CAPUT, DO CPC. DESPROVIMENTO DO 
APELO.

- “SUSPENSÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MESMO 
ESTANDO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, NADA IMPEDE O 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO, A 
QUAL BUSCA O RECONHECIMENTO DE UM DIREITO”.

-  “A  pessoa  jurídica  que  tem  a  sua  liquidação 
extrajudicial  decretada,  não  tem  presumido  seu 
estado  de  miserabilidade.  O  deferimento  da 
gratuidade judiciária  para a pessoa jurídica admite 
concessão  somente  em  casos  especiais,  pois  o 
pedido deve vir instruído com elementos suficientes 
a  demonstrar  a  impossibilidade  de  arcar  com  os 
encargos processuais sem comprometer a existência 
da  entidade,  o  que  não  restou  demonstrado  nos 
autos.”

Vistos etc.
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo  Banco 

Cruzeiro do Sul S/A contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo de Direito 

da 2ª Vara da Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação 

Revisional  de  Cláusulas  Contratuais  por  Juros  Abusivos  cumulada  com 

Repetição  de  Indébito  e  Outros  Pleitos nº  0013904-12.2013.815.0011, 

promovida pelo ora Agravado, indeferiu o pedido de suspensão do processo, 

sob a fundamentação de que o fato do Agravante encontra-se em liquidação 

extrajudicial não implica na imediata suspensão de todos os processos judiciais 

movido contra ele,  e, também, o pedido de assistência judiciária gratuita, sob o 

argumento de que o  Recorrente,  muito  embora  esteja  em  processo  de 

liquidação extrajudicial, “não trouxe aos autos documentos que demonstrassem 

a impossibilidade  de arcar com as despesas processuais oriundas da presente 

demanda.”

Cópia do decisum atacado, do DJ com a publicação da decisão 

recorrida e da certidão de intimação (fls. 99/103), procuração por ele outorgado 

ao advogado e, por fim, decreto de liquidação extrajudicial (fls. 16/21).

Em suas razões, a parte Agravante sustenta que se  encontra 

em liquidação extrajudicial e esta situação econômica não permite qualquer ato 

financeiro, restando impossibilitada de efetuar qualquer pagamento.

Destaca que uma das formas mais contundentes de se efetuar 

a prova é a situação de insolvência decretada.

Pugna,  por  fim,  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  ao 

presente  Recurso,  para  suspender  o  cumprimento  da  decisão  até  o 

pronunciamento  definitivo  deste  Tribunal  de  Justiça  e  pelo  provimento  do 

Recurso a fim de ser deferido a suspensão do feito e o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte Agravante.

É o relatório.

DECIDO
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Descabida  a suspensão do feito em função da liquidação 

extrajudicial da parte Agravante.

Inexiste embasamento legal para suspensão  do feito. A 

suspensão prevista no artigo 18 da Lei nº 6.024/74 diz com a possibilidade de 

esvaziamento patrimonial, entretanto, nada impede a continuidade de ação de 

conhecimento, onde se busca o reconhecimento de um direito. 

Desse  modo,  já  se  posicionou  o  Tribunal  de  Justiça  do Rio 

Grande do Sul:

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS 
BANCÁRIOS. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTO. BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR. DOCUMENTOS JUNTADOS 
COM A CONTESTAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. Os requisitos para a 
concessão da AJG à pessoa jurídica se prendem à 
demonstração da dificuldade financeira, como tal se 
entendendo a prova de que, com o dispêndio de custas e 
honorários, poderá comprometer o seu bom 
funcionamento. No caso dos autos, em que pese restar 
comprovado que o Banco está em liquidação 
extrajudicial, tal fato é insuficiente para fundamentar o 
deferimento da gratuidade judiciária. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. ART. 18 DA LEI 6.024/74. NÃO 
INCIDÊNCIA. Extrai-se do texto legal que a aplicação 
da norma restringe-se às ações e execuções com 
potencial para esvaziar o acervo patrimonial da 
entidade liquidanda. No caso dos autos, entretanto, o 
banco em liquidação extrajudicial é demandado na 
condição de credor. SUCUMBÊNCIA. Malgrado o 
reconhecimento do pedido por parte da instituição 
apelada, que, na oportunidade da contestação realizou a 
juntada do contrato requerido pelo consumidor, tem-se 
que, na hipótese, a busca da tutela jurisdicional mostrou-
se necessária à resolução da lide, sem a qual o autor não 
teria seus documentos exibidos, o que justifica o 
acometimento dos ônus sucumbenciais ao réu. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. Arbitrada 
verba honorária em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º 
e 4º, do CPC, e em conformidade com a média praticada 
por esta Câmara em ações da mesma natureza. 
Precedentes. PRELIMINARES REPELIDAS. APELO 
AUTOR PROVIDO. RECURSO DA RÉ DESPROVIDO. 
(Apelação Cível Nº 70058519158, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana 
Lúcia Carvalho Pinto Vieira Rebout, Julgado em 
07/08/2014)
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APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS 
BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 
JURÍDICA. PEDIDO FORMULADO EM SEDE 
RECURSAL. NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADA. O 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
DESTINA-SE A PESSOAS QUE NÃO POSSUEM REAIS 
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO 
PROCESSO. PARA A SUA CONCESSÃO, A PARTE 
DEVE COMPROVAR SUA IMPOSSIBILIDADE 
FINANCEIRA, CASO QUE NÃO SE CARACTERIZOU 
NOS AUTOS DESTA DEMANDA, NÃO BASTANDO A 
SIMPLES ALEGAÇÃO DE QUE SE ENCONTRA EM 
FASE DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
PRECEDENTES. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA. SUSPENSÃO DA 
AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MESMO ESTANDO A 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, NADA IMPEDE O 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO, A 
QUAL BUSCA O RECONHECIMENTO DE UM DIREITO. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO 
DECENAL. AS AÇÕES REVISIONAIS DE CONTRATO 
BANCÁRIO SÃO FUNDADAS EM DIREITO PESSOAL, 
CUJO PRAZO PRESCRICIONAL É DECENAL, 
CONFORME O ART. 205 DO ATUAL CÓDIGO CIVIL. 
JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS CONTRATADOS 
DE ACORDO COM A TAXA MÉDIA DE MERCADO 
FIXADA PELO BANCO CENTRAL. MORA 
CARACTERIZADA. INEXISTENCIA DE VALORES A 
SEREM COMPENSADOS E/OU REPETIDOS. 
REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. PEDIDO 
PREJUDICADO. À UNANIMIDADE, REJEITARAM AS 
PRELIMINARES E DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO. (Apelação Cível Nº 70058958158, Décima 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Katia Elenise Oliveira da Silva, Julgado em 
30/04/2014)

Por  outro  lado,  em princípio, o benefício da assistência 

judiciária gratuita é destinado às pessoas físicas, conforme art. 1º da Lei 

1.060/50.

Porém, em casos excepcionais, pode a pessoa jurídica valer-se 

de tal benefício, contudo, deve comprovar nos autos a sua necessidade, 

demonstrando a precariedade da sua situação financeira.

Nesse sentido, a súmula 481 do STJ, vejamos:
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Súmula 481-  Faz jus ao benefício da justiça gratuita a 
pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que 
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 
encargos processuais.

Da mesma forma, é o posicionamento do Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul que, oportunamente, se transcreve:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INIBITÓRIA. CONTRATO DE 
DISTRIBUIÇÃO. PRETENSÃO DE VEDAÇÃO À 
RESCISÃO DO CONTRATO SEM AVISO PRÉVIO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Tratando-
se de pessoa jurídica e havendo comprovação de 
escassez de recursos para arcar com o custo 
processual, merece ser concedido o benefício da 
justiça gratuita, a qual pode oportunamente ser 
revogada, provando a parte contrária a inexistência 
ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à 
concessão. Documentos que estão a evidenciar a 
inatividade, sem rendimentos para suportar o 
pagamento das custas processuais. Situação 
excepcional demonstrada. Precedentes 
jurisprudenciais. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. INOCORRÊNCIA. As condições da ação devem 
ser analisadas com base na moderna teoria da asserção, 
ou seja, em abstrato, levando-se em consideração 
unicamente os fatos narrados na inicial pela parte autora. 
Nesse contexto, cumpria á parte autora demonstrar a 
necessidade do provimento judicial na inicial, mostrando-
se desnecessária a oportunização de outras provas. 
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (Apelação Cível Nº 
70060331378, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 
13/08/2014) Grifei.

De outro lado, a simples declaração que a pessoa jurídica 

encontra-se em liquidação extrajudicial, não presume o estado de 

miserabilidade desta.

Assim, também já se posicionou O TJRS:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. NEGÓCIOS 
JURÍDICOS BANCÁRIOS. CONTRATO DE MÚTUO. 
BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INDEFERIMENTO. A 
pessoa jurídica que tem a sua liquidação extrajudicial 
decretada, não tem presumido seu estado de 
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miserabilidade. O deferimento da gratuidade 
judiciária para a pessoa jurídica admite concessão 
somente em casos especiais, pois o pedido deve vir 
instruído com elementos suficientes a demonstrar a 
impossibilidade de arcar com os encargos 
processuais sem comprometer a existência da 
entidade, o que não restou demonstrado nos autos. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. A incidência da 
comissão de permanência pressupõe a presença de 
cláusula expressa no contrato, hipótese dos autos, sendo 
vedada a cumulação com os demais encargos 
moratórios. Sentença modificada . REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO E COMPENSAÇÃO DE VALORES. Possível a 
devolução da quantia eventualmente paga 
indevidamente, de forma simples, corrigida 
monetariamente, mediante prévia compensação dos 
valores eventualmente devidos. SUCUMBÊNCIA 
MANTIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
(Apelação Cível Nº 70053770152, Décima Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz 
Iser, Julgado em 24/04/2013) Grifei.

Compulsando os autos, verifica-se que a instituição financeira 

não logrou comprovar sua impossibilidade em arcar com o pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios decorrentes do processo, uma 

vez que não trouxe aos autos balancete ou declaração de rendimentos 

tributáveis a fim de comprovar,  suficientemente,  a precariedade financeira 

alegada.

Com essas considerações, aciono o dispositivo constante no 

caput  do art. 557 do CPC, e DESPROVEJO  o Agravo, mantendo a decisão 

atacada.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, ___ de dezembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                             Relator
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